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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 193/2014 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: SUPERMERCADO CASTELLI LTDA – ME 
CNPJ sob nº. 05.587.850/0001-51 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 090/2014 
  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a merenda escolar. 

 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 
(artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93) 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Pela aquisição dos produtos, objeto deste contrato, fica acrescido o valor  de 20%, sobre as quantidades de cada item 
do contrato, equivalente à R$ 27.865,86 (vinte e sete mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis 
centavos), sobre o valor total do contrato, especificado na Cláusula Primeira – Objeto e Cláusula Terceira – Valor 
Contratual. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 193/2014, datado de 
13 de outubro de 2014.  

  
                                        Nova Londrina, 30 de março de 2016. 

 
                                                                                              DORNELIS JOSÉ CHIODELLI   
                                                                                                       Prefeito Municipal  
                                                                                                              

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 194/2014 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: CORREA & FREIRE LTDA. 
CNPJ sob nº. 00.661.871/0001-56 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 090/2014 
  
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, para atender a Merenda Escolar. 

 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 
(artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93) 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Pela aquisição dos produtos, objeto deste contrato, fica acrescido a importância de 25%, sobre as quantidades de cada 
item do contrato, equivalente à R$ 21.563,50 (vinte e um mil e quinhentos e sessenta e três reais e cinquenta 
centavos), sobre o valor total do contrato, especificado na Cláusula Primeira – Objeto e Cláusula Terceira – Valor 
Contratual. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 194/2014, datado de 13 
de outubro de 2014.  

 
                                        Nova Londrina, 30 de março de 2016. 

 
                                                                                      DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                                                 Prefeito Municipal 
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        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

 

AVISO DE PREGÃO 
 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 

Processo nº. 026/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2016 
Objeto: Aquisição de fraldas geriátricas, tam. M, G, EG, que serão utilizadas pela Secretaria de Assistência Social, 
para atender as pessoas carentes do Municipio de Nova Londrina, conforme especificações no anexo I deste edital. 
Íntegra do edital a partir de 04 de abril de 2016.   
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.  
Abertura da Sessão: 14 de abril de 2016, às 09:30 horas. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE ABRIL DE 2016. 

 

                                                                DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                                                       Prefeito Municipal 
                                                                               
                                                                                                                                                                                                              
 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2016 
 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a 
Licitação na modalidade Pregão Nº. 006/2016, após a abertura e julgamento das propostas 
das empresas licitantes para AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) BATEDEIRA PLANETÁRIA DE CINCO 
LITROS E 01 (UM) LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE TRÊS LITROS QUE SERÃO 
DESTINADOS À COZINHA PILOTO PARA AUXILIAR NA PREPARAÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR, adjudicando os produtos para a seguinte empresa: J V EMPREENDIMENTOS 
LTDA - ME,  inscrita no CNPJ nº. 10.359.275/0001-70, vencedora global, totalizando o valor 
de R$ 3.388,00  (três mil, trezentos e oitenta e oito reais). 
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE 
ABRIL DE 2016. 
 
 
 
                                                              DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                       Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 038/2016 

01 de abril de 2016 
 
 

 
            SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e 
 

DECRETA 
 
 
Art.1º- Fica exonerada, a Servidora Lucia Canaver, portador da C.I. RG nº 4.151.982-

7-SSP/PR, matrícula nº 25853, ocupante Cargo de Provimento em Comissão, 

Chefe da Divisão de Atendimento a Microempresa e ao Empreendedor 

Individual, da Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura 

e Meio Ambiente, do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, admitido 

em 29.07.2015,  pelo Decreto nº 132/2015. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,  revogados as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 01 DE ABRIL DE 2016. 

 
 

                                                                        DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                                    Prefeito Municipal 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO MUNICIPAL N.º 039/2016 

01 de abril de 2016 
 

SÚMULA: NOMEIA SERVIDOR EFETIVO PARA O EXERCÍCIO 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, considerando os termos da Lei 
Complementar nº 028/2013, de 26.09.2013,  
 

 
D E C R E T A 

 
 
Art. 1º - Fica nomeado para o exercício do Cargo de Comissão Diretora de Agricultura, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Meio 
Ambiente, do Município de Nova Londrina, a Servidora efetiva Lucia Canaver, 
portadora do CPF nº 514.150.979-68. 

 
Art. 2º - Enquanto ocupar o Cargo previsto neste Decreto, a Servidora perceberá como 

remuneração única, o subsídio para o respectivo cargo, conforme previsão do 
artigo 10, da Lei Complementar nº 028/2013, de 26.09.2013.  

 
Art. 3º - Em razão da nomeação prevista neste Decreto, fica a Servidora afastada do Cargo 

efetivo de Agente Comunitária de Saúde, enquanto perdurar a nomeação, em 
conformidade com o artigo 34 inciso II da Lei Municipal n° 1091/93. 

 
Art. 4º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com revogados as 

disposições em contrário 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 01 DE ABRIL DE 2016. 

 
 
                                                   

                                                  DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                  Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração. 
 
 


